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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, X e XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 
do Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Eleuses Vieira de Paiva, para que preste as seguintes
informações referente a insuficiência de medicamentos de alto custo na DRS XVII e restrição de
horário de funcionamento da Farmácia de Alto Custo ligada à DRS XVII:
 

Quais medicamentos apresentaram ou estão apresentando falta na DRS XVII durante o presente

ano? Caso haja escassez, qual justificativa é atribuída a essa situação?

Qual a quantidade de requisições de medicamentos em falta desde o início deste ano? Qual é o

prazo  médio  para  a  efetivação  do  fornecimento  desses  medicamentos?  Ainda  persistem

solicitações sem atendimento (ou seja, medicamentos não foram disponibilizados)

Quantos cidadãos receberam medicamentos da DRS XVII neste ano? E quantos medicamentos

foram disponibilizados?

Existe  previsão  de  quando  os  medicamentos  que  permanecem em falta  serão  recebidos  e

disponibilizados aos cidadãos que necessitam deles?

Qual o horário de funcionamento da Farmácia de Alto Custo vinculado à DRS XVII, quem define

este horário de funcionamento?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Comunico, por meio deste expediente, que o meu gabinete tem recebido diversas denúncias que se
relacionam a duas questões críticas: (i) a insuficiência de medicamentos de alto custo na DRS XVII,
notadamente o medicamento Venvance 50mg, e (ii) a restrição de horário de funcionamento da Farmácia
de Alto Custo ligada à DRS XVII.
 
Os  relatos  sobre  a  falta  de  medicamentos  se  referem na  maior  parte  das  vezes  ao  medicamento
Venvance  50mg,  mas  também  abordam  a  falta  de  insulina  e  outros  fármacos  essenciais  para  o
tratamento e reabilitação de deficiências, doenças e afecções. A ausência destes medicamentos resulta,
na prática, na negativa do seu fornecimento e, por vezes, no descumprimento de ordens judiciais. 
 
Conforme descrito nas denúncias recebidas, as respostas fornecidas até o momento têm sido limitadas a
meramente informar a indisponibilidade do medicamento solicitado. Tais comunicações não oferecem
uma  estimativa  para  a  retomada  do  fornecimento,  tampouco  detalham  a  situação  aos  cidadãos
diretamente afetados por essa escassez.
 
Além disso, recebemos um número considerável de relatos informando que a Farmácia de Alto Custo
vinculada a DRS XVII opera em horário reduzido e de difícil acesso para o trabalhador.
 
Ao ensejo, apresento protestos de respeito e consideração,
 
 
 
 

Andréa Werner
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